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PREÇO 
UNITÁRIO 

R$4,69 

PREÇO TOTAL 
J 

R$ 11.499,86 

Pref'itw (lo 'Winicípu de São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreiro Lenw, 53 -- São Miguel Arcanjo - SP 
CE,  P /8230-000 CNPJ 46.634.333/01)01-73 

Secretaria Municipal de Administração 

CHAMADA PÚBLICA N.° 0312023 
DISPENSA DE LCiTÂÇÃO N° 26/2023 

PROCESSO N° 1107/2023 CONTRATO N.° 217/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE 

A Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo, pessoa ji:rídca çie afreito publico, com sede à Praça Antonio Ferreira Leme, 
n.°  53, inscrita no CNPJ sob n.° 46634.333/0001-73 representada neste ato oeio Prefeito Municipal, o Sr. PAULO 
RICARDO DA SILVA, RG 24.547.579-5 e CPF n. 141,ïl0.'Wo-36 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 
lado Karia Camila Alves da Silva, CPF no  3T.f l?.52•fl ir, c:ltn no CNPJ sch rI 39 360.735/0001-61 (CNPJ produtor 
rural). com sede no Sítio Belece. s/n, Bairro Moinbo, CE. 1.230000, em São Miguel Arcanjo/SP, denominado 
CONTRATADA, fundamentados nas disposiçLies Lei nI 11.941, de 161062009 e da Lei 008.666/93,  e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública 00  03/2023, resolvem cebra o esen conírio mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEOS LIílENÏiClOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da iede de educacã.basica eh!ica, verba FNDE/PNAE, referente ao ano de 
2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos e acordo com a Chamada Pública n.° 003/2023, a qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato. ndepereentemeue de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A CONTRATADA se compromete a fornecer os itâneros. amertíc;os da Agícultura Familiar ao CONTRATANTE conforme 
descrito na Cláusula Quarta deste Contrato 

CLAUSULA TERCEIRA 

O imito individual de venda de gêneros alimenticios da CONTRATADA será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
por DAR por ano civil, conforme disciplinado no a. 32. a Ra:•luçâc FNDE p0  21. de 16 de novembro de 2021, por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF, recron.e 	s'..o produção. c3:/Lrme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA 

Pelo fornecimento dos gêneros ahmentícos. nos quan/Jalvos coccnos abaixo inc quadro), de Géneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, a CONTRATADA /ecEhc' 	 70 (trinta e nove mil, novecentos e noventa 
e seis reais e setenta centavos). 

PRODUTO 

REPOLHO VERDE: Fresco, de primeira. tacc"hc 
coloração uniformes, devendo ser bem dese: 
firme e intacto, sem lesões de origem 
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mecânica, perfurações e cortes. Devem ser 
acondiciondog em embalagem adequada, conforme 
legislação vigente.  
ALFACE: Tipo extra, procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, de ótima qualidade, ser 
fresca, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de: 
descoloração, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
coloração e tamanho uniforme e típicos da variedade, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 	4.000 KG 	ANO TODO 	R$ 4,14 	R$ 16.560,00 
estar danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecànca que afete a aparência, como estar n':urchas, 
com perfurações e cortes, conforme lecisç: 
vigente. Deve ser acondicionada emhalagcri 
adequada, conforme legislação vi,gente.  
TANGERINA PONKAN: de primeira; livre 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e co1oraçc 
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e rnadu; 
çom polpa firme e intacta; acondicionada en cjixÍ.  
plástica, contendo 100 unidades, com peso nsic . 	1.758 W2, 	MAIO A AGOSTO 	R$6,79 	R$ 11.936,82 
195 gramas cada uma. O produto deve ser embalado 
em caixas plásticas de acordo com os padrões 
embalagem e conforme legislação vigente, 
fracionada, conforme necessidade de consumc 
 	VALOR  TOTAL DO CONTRATO I 	R$39.996,70  

*preço  de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n.° 26/2013 com as 
alterações da Resolução FNDE n° 041201f) Art. 29. §30) 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á ms'Lante •enoyc do Terno o Receoimento e das Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela uimentação no jocal de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiare no cálculo da preço já devem estar incluídas 
as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente con&:o. 

CLÁUSULA QUINTA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária 02.09.00, Funcíon Prorarnátca 1220€, Programa 0010,PíoJeto Atividade 2023, Categorias 
Econômicas 3.350.43, Fichas Contábeis ,C  1273 e 174 do o'amento da Prefetura do Município de São Miguel Arcanjo 
- PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA 

O CONTRATANTE, após receber os docuru.ur,t.y- desc'a na Cáusiia Oi:rtz, nunca  'a", e após atramitação do processo 
para instrução e liquidação, efetuará o sei. 	gaeniO nu vo 	csronent 	e! tïsgas do mês anterior. 
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O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a última entrega ao me, através de Depósito em Conta 
Corrente, mediante apreentaço de documento tiscal (enl corilormidade a Portaria CAT- 162, de 29 de dezembro de 
2.008, art 70, inciso III, Letra "A) correspondenie ao fornecimento efetuaioo, vedada à antecipação de pagamento, para 
cada faturamento. 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimpiêc.ia ccrit' ntua 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma cio iiberaçúo de recuses paro pagamento da CONTRATADA, está sujeito a 
pagamento de multa de 2%, mais juros de 01% ao dia- scoro o 	 da p--treeia venciia. 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1°, dc ait. 20 cia Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 
e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA OITAVA 

O CONTRATANTE se compromete em guarda[ polo p'szc estobelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 
26/2013 as cópias das Notas Fiscais do C.ornp.-a, cc Trrc; e Roohirn€.....e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gènaros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA 

É de exclusiva responsabilidade da CONTPA1AC. ra: :sr:'i : 'tc ia 	;; cnic dos ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçÈ/ do contraï; aão ecijinco O red.cindo esta responsabilidade a 
fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do ne-eo: 	' 	 '.ore 	nt':.: p'rutares poderá: 

a. 	modificar unilateralmente o contrato para mehor adaquaç às finalidades de interesse público, respeitando os direitos 
da CONTRATADA; 

b, 
c. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptdáo da CONTRATADA; 

d. fiscalizar a execução do contrato; 

e. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste,- juste; 

Sempre Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindr o co 1rato cern restar caracira.da culpa da CONTRATADA, deverá 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garanhndclhe o crrsnto do remunEação respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A multa aplicada após regular processo adnirc tivca:Jrá uar descontada :s pagamentos eventualmente devidos 
pelo CONTRATANTE ou, quando foro caw. .:H' -h '' 

1~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do rospectivu fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Aimentação Esc!ar CE e cutres artidades designadas pelo Contratante ou 
pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chaaca F1Úb!iea 	903/2023, pea Rasolução FNDE n.°  26/2013 com as 
alterações da Resolução FNDE n104/201.1, e peLj 	C.06/1 p93. e pe Le n" 1.947/2009, em todos os seus termos, 
e pela Lei n° 8,666/93, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Este Contrato poderá ser aditado a quaquc-r fempo, a dira 'ordc íorma etrr as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de ec: 	:tc. .. ,' 	 ns' it1c pai 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Este Contrato, desde que observada a formalização preiiminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima 
Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, idependtemeta de notiticaçáo c interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições: 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O inicio da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo 
Setor de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o final deste contrato, 
previsto para 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

A entrega dos géneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.° 
03/2023 e cronog rama do Setor de Merenda Escolar. 

Os pedidos serão emitidos pela Prefeitura com97 (sete) dias. de antecedência, aspeci9cando, quantidade e data de 
entrega, com base nos cardápios da adrnínistnçãc' escoar, 

A Prefeitura comunicará previamente a Contratada quequer cte:nç.o na 2rograação da Entrega, referente a quantidade 

ou demais aspectos previstos para entrega, bem cc.mo, sobre cutrs questões relacionadas a execução do contrato. 

Caso se verifique a necessidade de substitiç da ajra 	rd jto 	''/TD TAnA por desabastecimento o fato 

deverá ser comunicado a CONTRATANTE r 	 2 (dois) dias úteis s do recebimento do pedido. 



CPF/M 
...QeG.Madado 
E1turr1a 
ilat 3664 

TESTEMUNjS: 

2. 	 
No 
CPF/M 

o-mÊnte  
EriWrrla 
iat. 2447 
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A CONTRATANTE decidirá acerca da pertinéncia ou não da suostauição. 

Caso seja deferido a substituição do produto, o valor faturado Jeverá ser oquele cio prouto originalmente solicitado. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se--à medonte apesntaç.o o Tecmo de Recebimento e documento fiscal 
de venda (nota do produtor rural - bloco do produtor ou nota avulsa ou nota fiscal, dependendo de cada caso) pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entegs. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

É competente o Foro da Comarca de São Miguei Acc:ar 	::.ir quuer c: :is que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, ssi n 	tnte rstrumento em liez viss de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 

São Migue W& anjo 0 e etembro de 2023. 

CONTRATANTE: Prefeitur. unicipal de S.,o Miguel Arcan;. 
Paulo Ric. 'o da Silva 
Prefeito Muni 

CONTRATADA: Karia Camila Alves da SiIv 
CPF n° 378.512.628-01 


